
2023



 

 
 
Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira 
Reitora 
 
Prof. Dr. José Juliano Cedaro 
Vice-Reitor 

 
Profa. Dra. Aurineide Alves Braga 
Chefe de Gabinete 

 
Dra. Verônica Ribeiro da Silva Cordovil 
Pró-Reitora de Graduação 

 
Prof. Dr. George Queiroga Estrela 
Pró-Reitor de Planejamento 

 
Prof. Dr. Marcos César dos Santos 
Pró-Reitor de Administração 
 
Profa. Dra. Marília Lima Pimentel Cotinguiba 
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis 

 
Prof. Dr. Artur de Souza Moret 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 

 
Prof. Dr. Sandro Adalberto Colferai 
Assessor de Comunicação 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 1/2023/GR/UNIR, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.000002/2023-81,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar a servidora MARIA MADALENA DE AGUIAR CAVALCANTE, SIAPE nº 2666681,
 ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, do cargo de  Pró-Reitora de Pós-Graduação e
 Pesquisa Substituta, a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

 Art. 2º Nomear o servidor ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA, SIAPE nº 1530806, ocupante do cargo
 efetivo de Professor do Magistério Superior, para o cargo de Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa Substituto,
 a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 04/01/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210881 e o código CRC E8A4DECF.

 

Referência: Processo nº 23118.000002/2023-81 Site: www.unir.br SEI nº 1210881
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 903/2022/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o processo nº 23118.016565/2022-19,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor docente RAFAEL BARBOSA FIALHO MARTINS, SIAPE nº
 3270858, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da função de Vice-Chefe do Departamento
 Acadêmico de Comunicação (DACOM), Campus de Porto Velho, a partir de 08/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 03/01/2023, às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1207738 e o código CRC CE2E4507.

 

Referência: Processo nº 23118.016565/2022-19 Site: www.unir.br SEI nº 1207738
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 904/2022/GR/UNIR, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
 considerando o processo nº 23118.016565/2022-19,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor docente FRANCISCO CARLOS GUERRA DE MENDONÇA JUNIOR, SIAPE nº
 1220750, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a função de Vice-Chefe pro tempore do
 Departamento Acadêmico de Comunicação (DACOM), Campus de Porto Velho, pelo período de 90 (noventa) dias,
 a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, prazo no qual será realizada a eleição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 03/01/2023, às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1207743 e o código CRC 668D0AFF.

 

Referência: Processo nº 23118.016565/2022-19 Site: www.unir.br SEI nº 1207743
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 905/2022/GR/UNIR, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.011065/2021-00,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora docente GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA, SIAPE nº 2363379, ocupante
 do cargo de Professor do Magistério Superior, para a função de Coordenadora  pró-tempore do Programa de Pós-
Graduação em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente (PGDRA), Função Comissionada de Coordenação de
 Cursos (FCC), pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 03/01/2023, às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1209065 e o código CRC E84CE5CE.

 

Referência: Processo nº 23118.017372/2022-77 Site: www.unir.br SEI nº 1209065
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 1/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de
 30.05.2019; o artigo 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19, a Instrução
 Normativa nº 21/2021, a Portaria Conjunta ME -SEPNIV nº 6/2022, bem como o processo SEI nº
 23118.000160/2023-31,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para capacitação à servidora WALDENICE FREITAS DO
 NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1642103, ocupante do cargo de Secretário Executivo, lotada na Coordenadoria
 de Capacitação e Desenvolvimento (CCD), no campus de Porto Velho, referente ao quinquênio de 25.07.2013 a
 24.07.2018, com vistas a realizar, no período de 05.01.2023 a 03.02.2023, os seguintes cursos de capacitação,
 ofertados pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap): Gestão por Competência, Gestão do Tempo e
 Produtividade e Gestão Pessoal – Base de Liderança.

Art. 2º  -  A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
 afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
 do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2023, às
 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212038 e o código CRC C48EC031.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 1/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.017584/2022-54.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, a pedido, no interesse da Administração, com mudança de sede,
 o servidor RANIERE GARCEZ COSTA SOUSA, matrícula SIAPE nº 1692690, ocupante do cargo efetivo de Professor
 do Magistério Superior, Classe "6", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado no Departamento
 Acadêmico de Engenharia de Pesca e Aquicultura, do Campus de Presidente Médici (DAEPA-PM), para
 o Departamento Acadêmico de Geografia Campus de Porto Velho (DAG-PVH), com fundamento no inciso II do
 parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/01/2023, às
 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210817 e o código CRC B92B7573.

 

Referência: Processo nº 23118.017584/2022-54 Site: www.unir.br SEI nº 1210817
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 3/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
 da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
 Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
 nº 23118.017747/2022-07;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor GUSTAVO CAVALCANTE TADEI,

 matrícula SIAPE nº 3125830, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
 permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 203 para o nível 303, com efeito financeiro a contar
 de 30.12.2022, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO
CARGA

 HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Inteligência Emocional 50h EVG - ENAP
08/06/2022 a
 30/06/2022

Gestão de Containers Docker (EAD) 24h
Escola Superior de Redes

 (ESR)
01/08/2022 a
 28/08/2022

Administração de Serviços na Nuvem de
 Governo

30h EVG - ENAP
27/12/2022 a
 29/12/2022

UX Writing para Transformação Digital 25h EVG - ENAP
28/12/2022 a
 29/12/2022

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 129h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/01/2023, às
 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210725 e o código CRC E04009A0.

 

Referência: Processo nº 23118.017747/2022-07 Site: www.unir.br SEI nº 1210725
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 113/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 999055875.000202/2019-12.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER EM DEFINITIVO, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede,
 a servidora NATHALIA HALAX ORFAO, matrícula SIAPE nº 2279402, ocupante do cargo efetivo de Professor do
 Magistério Superior, Classe "6", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, para o Departamento Acadêmico
 de Medicina do Campus de Porto Velho (DEPMED-PVH), com fundamento no inciso II do parágrafo único do art.
 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/01/2023, às
 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1203984 e o código CRC 46B2A43F.

 

Referência: Processo nº 999055875.000202/2019-12 Site: www.unir.br SEI nº 1203984
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 1/2023/CJP/UNIR

A Vice Diretora do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
 uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a  Portaria n.º 773/2021/GR/UNIR, 

RESOLVE:

Art. 1º Recompor a Comissão de Cerimonial do Campus de Ji-Paraná da Fundação Universidade
 Federal de Rondônia conforme abaixo:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Graziella Pinetti Passoni 2131279 Presidente

Aline Cristina Helfenstein 2114764 Vice Presidente

Adão da Silva Oliveira 3120254 Membro

Ana Paula Leite Cardilíquio 2163064 Membro

Bruno Crespo Soares 1715927 Membro

Irene Yoko Taguchi Sakuno 1636345 Membro

Josilaine Cristina Brizidio 3111165 Membro

Mauro João Porto 2165749 Membro

Paula de Brito Martins 2257676 Membro

Queila Ribas de Souza 3105951 Membro

Tiago de Oliveira Lima 3121744 Membro

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

 

Profa. Dra. Ana Lúcia Denardin da Rosa
Vice Diretora do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 773/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA DENARDIN DA ROSA, Vice-Diretor(a), em
 04/01/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1210359 e o código CRC 8667C5A1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE GUAJARÁ-MIRIM

PORTARIA Nº 2/2023/CGM/UNIR

 

O Diretor do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
 no uso das suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 1 - GR/UNIR, de 06 de janeiro de 2022, Portaria nº
 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019 e Resolução nº 233, de 07 de agosto de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Gestão
 Ambiental:

 

Nome SIAPE Função

José Rodolfo Dantas de Oliveira Granha 1726354 Coordenador

Jorge Luiz Heraclito de Mattos 1801729 Vice-Coordenador

Ademar Silva Scheidt Junior 1713975 Membro

Fábio Robson Casara Cavalcante 1357178 Membro

Gabriel Cestari Vilardi 1846766 Membro

 

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pelo NDE a partir de 11/12/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
Diretor do Campus de Guajará-Mirim

Portaria nº 1 - GR/UNIR, de 06/01/2022

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CESTARI VILARDI, Diretor(a), em 05/01/2023, às 10:48,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1211704 e o código CRC 3AF4F310.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 197, DE 05/01/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Capa BS 2022 final - NOVA - 02-12-2022
	PORTARIA Nº 1 GR
	PORTARIA Nº 903 GR
	PORTARIA Nº 904 GR
	PORTARIA Nº 905 GR
	PORTARIA Nº 1 CCD DGP PRAD
	PORTARIA Nº 1 CPMP DGP PRAD
	PORTARIA Nº 3 DAP PRAD
	PORTARIA Nº 113 CPMP DGP PRAD
	PORTARIA Nº 1 CJP
	PORTARIA Nº 2 CGM
	Capa BS 2023.pdf
	Capa BS 2023
	Capa BS 2023 VERSO
	Capa BS 2022 final - NOVA - 02-12-2022
	reports_afastamento_servico (6)





